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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.952-B, DE 2016 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

 
Estabelece o atendimento preferencial das vítimas de violência sexual 
junto às Defensorias Públicas; tendo parecer da Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher, pela aprovação, com Substitutivo (relatora: DEP. 
JOZI ARAÚJO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação deste, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Defesa dos Direitos da Mulher (relatora: DEP. SHÉRIDAN). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece o atendimento preferencial das 
vítimas de violência sexual junto às Defensorias Públicas. 

Art. 2º A Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º-A. As vítimas de violência sexual terão 
atendimento preferencial junto à Defensoria Pública da União, 
dos Estados e do Distrito Federal em relação aos serviços de 
assistência judiciária.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista as gravíssimas consequências produzidas pela 
violência sexual, é essencial que se garanta os direitos das vítimas a um 
atendimento médico e psicológico adequado e ao acesso à Justiça e aos serviços 
oferecidos pelo Estado. 

Nesse sentido, as Defensorias Públicas têm um importante 
papel de, quando chamadas a atuar, mostrar os caminhos para garantir todo o apoio 
necessário para a recuperação dessas mulheres. 

Afinal, conforme estabelece a Constituição Federal, em seu 
artigo 134, “a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos 
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos 
individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma 
do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal”. 

Todavia, ante a situação de extrema vulnerabilidade em que 
essas vítimas se encontram, é de extrema importância que esse atendimento 
seja realizado de forma ágil, sob pena de fazer com que essas mulheres desistam 
do atendimento. 
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Dessa forma, entendemos que o atendimento junto às 
Defensorias Públicas deve ser preferencial para as vítimas de violência sexual. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares 
para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 2016. 

Deputado RONALDO CARLETTO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

................................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 
 
Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 
defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 
forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 
Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 
cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 
assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 
administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 
Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-74-6-agosto-2013-776732-publicacaooriginal-140713-pl.html
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no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 
Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III 

deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 12.845, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 

 
Dispõe sobre o atendimento obrigatório e 
integral de pessoas em situação de violência 
sexual.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................. 
 

Art. 3º O atendimento imediato, obrigatório em todos os hospitais integrantes da 
rede do SUS, compreende os seguintes serviços:  

I - diagnóstico e tratamento das lesões físicas no aparelho genital e nas demais 
áreas afetadas;  

II - amparo médico, psicológico e social imediatos;  
III - facilitação do registro da ocorrência e encaminhamento ao órgão de medicina 

legal e às delegacias especializadas com informações que possam ser úteis à identificação do 
agressor e à comprovação da violência sexual;  

IV - profilaxia da gravidez;  
V - profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST;  
VI - coleta de material para realização do exame de HIV para posterior 

acompanhamento e terapia;  
VII - fornecimento de informações às vítimas sobre os direitos legais e sobre 

todos os serviços sanitários disponíveis.  
§ 1º Os serviços de que trata esta Lei são prestados de forma gratuita aos que 

deles necessitarem.  
§ 2º No tratamento das lesões, caberá ao médico preservar materiais que possam 

ser coletados no exame médico legal.  
§ 3º Cabe ao órgão de medicina legal o exame de DNA para identificação do 

agressor.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial.  
 
Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Alexandre Rocha Santos Padilha  
Eleonora Menicucci de Oliveira  
Maria do Rosário Nunes  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5952-B/2016 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe acrescenta o art. 3º-A à Lei nº 12.845, 
de 1º de agosto de 2013, que “dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de 
pessoas em situação de violência sexual”, para estabelecer o atendimento 
preferencial das vítimas de violência sexual junto à Defensoria Pública da União, dos 
Estados e do Distrito Federal em relação aos serviços de assistência judiciária. 

O autor da proposição, o ilustre Deputado Ronaldo Carletto, 
argumento que o atendimento dessas vítimas, em situação de extrema 
vulnerabilidade, deve ser realizado de forma ágil, a fim de evitar a desistência dos 
procedimentos legais. 

O projeto tramita sob o rito ordinário e foi distribuído para a 
apreciação conclusiva desta Comissão e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania. 

Transcorreu o prazo regimental sem apresentação de emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DA RELATORA 

A violência sexual consiste em grave problema de saúde pública, 
além de séria violação da dignidade humana e de direitos fundamentais no Estado 
Democrático de Direito. É inegável que práticas dessa natureza atingem sobretudo 
mulheres, causando danos físicos, psicológicos e mesmo reprodutivos irreparáveis. 

Os dados relativos ao tema são alarmantes. Em recente pesquisa, 
divulgada no dia 21 de setembro de 2016, o instituto Datafolha revelou que 30% dos 
entrevistados concordava com a afirmação “A mulher que usa roupas provocativas 
não pode reclamar se for estuprada”. A atribuição de culpa à vítima reforça a 
violência de gênero, o que contribui para inviabilizar o desenvolvimento de políticas 
destinadas, não só ao combate as causas que levam a violência contra a mulher, 
como também o atendimento adequado as vítimas. 
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A mesma pesquisa informa que 85% das mulheres entrevistadas 
têm medo de serem estupradas. Na região Nordeste, o índice chega a 90%. 

Em relação ao tema, o Estado brasileiro comprometeu-se a 
combater toda a forma de violência contra a mulher por ocasião da ratificação e 
promulgação1 da Convenção de Belém do Pará – para prevenir, punir e erradicar a 
violência contra a mulher. Entre outras obrigações a que se sujeitou o Brasil, 
constam o estabelecimento de procedimentos jurídicos justos e eficazes para a 
mulher sujeita a violência e de mecanismos judiciais e administrativos necessários 
para assegurar a reparação do dano e compensação. 

Importante passo rumo à proteção dos direitos das mulheres foi a 
promulgação da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, que 
“dispõe sobre medidas de proteção à mulher em situação de violência doméstica”, o 
que abrange, entre outras coisas, a violência sexual (art. 7º, III). 

Não se pode deixar de reconhecer o esforço deste Parlamento em 
defender a necessidade de realizar o pronto atendimento às mulheres em situação 
de violência sexual, por ocasião da discussão e aprovação da Lei nº 12.845, de 1º 
de agosto de 2013, a fim de declarar expressamente, entre outras coisas, a 
necessidade imediata de amparo médico, psicológico e social e a profilaxia da 
gravidez e de doenças sexualmente transmissíveis. 

O projeto de lei ora em análise tem por finalidade acrescentar à Lei 
nº 12.845/2013, o artigo 3º-A, a fim de conferir às vítimas de violência sexual 
atendimento preferencial junto à Defensoria Pública, em relação aos serviços de 
assistência judiciária. 

No que concerne ao mérito da matéria, são relevantes alguns 
esclarecimentos acerca do exato significado da expressão violência sexual. Na 
legislação em vigor, a Lei Maria da Penha apresenta a seguinte definição: 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
entre outras: 

[...] 

III – a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a 
constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual 

                                                      
1 Decreto nº 1.973, de 1º de agosto de 1996. 
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não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da 
força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a 
sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método 
contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou 
à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 
manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos 
sexuais e reprodutivos; [...] 

Assim, ao contrário do que leva a crer o senso comum, a violência 
sexual não se limita ao crime de estupro, e não é necessariamente caracterizada 
pela violência física, o que já se poderia verificar pela simples leitura do Título VI - 
Dos Crimes Contra a Dignidade Sexual, do Código Penal. A Lei Maria da Penha 
permite vislumbrar a amplitude da expressão, o que abre um vasto leque de 
atividades que podem vir a ser realizadas pela Defensoria Pública. 

Decerto, a autoridade policial tem poderes para, diante de uma 
situação de violência doméstica contra a mulher, requerer ao juiz medidas protetivas 
de urgência, conforme preceitua a Lei Maria da Penha (art. 12, III). Porém, convém 
esclarecer essa lei não incidirá sobre todos os casos de violência sexual, que podem 
ocorrer em circunstâncias outras que não em âmbito doméstico ou familiar. Além 
disso, a mencionada pesquisa do Datafolha apontou que, para 42% dos 
entrevistados, as vítimas não são bem acolhidas nas delegacias nesses casos. 

Consideramos, portanto, oportuno que a lei reforce a rede de 
atendimento aos casos de violência sexual, de modo a garantir às vítimas o 
conhecimento de seus direitos e adequada resposta estatal no tratamento da 
questão. Essa rede de atendimento não se limita ao atendimento pelas defensorias 
públicas: a autoridade policial e o Ministério Público desempenham importante 
função no que concerne à apuração do ilícito penal, sendo relevante que também ali 
seja garantido o atendimento preferencial às vítimas de violência. As sugestões ora 
apontadas constam de substitutivo que submetemos ao plenário da comissão. 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
5.952, de 2016, nos termos do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em, 7 de outubro de 2016. 

Deputada JOZI ARAÚJO 
Relatora 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 5.952, DE 2016 

Acrescenta o art. 3º-A à Lei nº 12.845, de 1º de 
agosto de 2013, para garantir às vítimas de 
violência sexual atendimento preferencial junto à 
autoridade policial, ao Ministério Público e à 
Defensoria Pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 3º-A à Lei nº 12.845, de 1º de 
agosto de 2013, para garantir às vítimas de violência sexual atendimento 
preferencial junto à autoridade policial, ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

Art. 2º A Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 3º-A: 

Art. 3º-A Às vítimas de violência sexual é garantido o 
atendimento preferencial junto à autoridade policial, ao 
Ministério Público e à Defensoria Pública. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em, 7 de outubro de 2016. 

Deputada JOZI ARAÚJO 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com Substitutivo, o Projeto de Lei 
nº 5.952/2016, nos termos do parecer da relatora, Deputada Jozi Araújo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gorete Pereira - Presidente, Zenaide Maia e Ana Perugini - 
Vice-Presidentes, Dâmina Pereira, Jozi Araújo, Keiko Ota, Laura Carneiro, Maria 
Helena, Professora Dorinha Seabra Rezende, Raquel Muniz, Soraya Santos, 
Conceição Sampaio, Diego Garcia e Luizianne Lins.  
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Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2016.  

 
Deputada ZENAIDE MAIA 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI No 5.952, DE 2016 

Acrescenta o art. 3º-A à Lei nº 12.845, de 1º de agosto 
de 2013, para garantir às vítimas de violência sexual 
atendimento preferencial junto à autoridade policial, ao 
Ministério Público e à Defensoria Pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 3º-A à Lei nº 12.845, de 1º de 
agosto de 2013, para garantir às vítimas de violência sexual atendimento 
preferencial junto à autoridade policial, ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

Art. 2º A Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 3º-A: 

Art. 3º-A Às vítimas de violência sexual é garantido o 
atendimento preferencial junto à autoridade policial, ao 
Ministério Público e à Defensoria Pública. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2016. 

Deputada ZENAIDE MAIA 
Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I – RELATÓRIO 

Trata-se de proposição com o objetivo de garantir às vítimas de 

violência sexual atendimento preferencial junto à Defensoria Pública da União, dos 

Estados e do Distrito Federal em relação aos serviços de assistência judiciária. 
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Alega o Autor do Projeto que “tendo em vista as gravíssimas 

consequências produzidas pela violência sexual, é essencial que se garanta os 

direitos das vítimas a um atendimento médico e psicológico adequado e ao acesso 

à Justiça e aos serviços oferecidos pelo Estado”. 

Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, o Projeto de Lei 

foi aprovado por unanimidade, na forma do Substitutivo apresentado. 

Compete a esta Comissão o Parecer quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ao mérito das proposições. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 
 

O Projeto de Lei nº 5.952, de 2016, e o Substitutivo da Comissão 

de Defesa dos Direitos da Mulher atendem aos pressupostos de 

constitucionalidade relativos à competência da União para legislar sobre a matéria 

bem como à legitimidade de iniciativa parlamentar nos termos exarados nos arts. 

22 e 61 da Constituição Federal. 

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e à técnica legislativa 

encontra-se em conformidade com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as 

alterações da Lei Complementar nº 107, de 2001. Passemos ao mérito. 

A proposta é oportuna e conveniente, na medida em que busca a 

proteção das vítimas de violência sexual, estabelecendo a prioridade de 

atendimento junto às Defensorias Públicas. 

O índice de violência sexual no Brasil é alarmante e assustador e 

aumenta vertiginosamente a cada dia, exigindo das autoridades providências 

enérgicas e céleres, para proteger a população e permitir a adequada e efetiva 

aplicação da pena aos criminosos. 

Todavia, a demora no atendimento e na tomada de providências 

cabíveis para a investigação e propositura da respectiva ação penal cabível pode 

tornar-se um impedimento para a correta aplicação da lei bem como uma violação 

do princípio da efetiva entrega da prestação jurisdicional. 

O Substitutivo, por sua vez, prevê que às vítimas de violência 
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sexual é garantido o atendimento preferencial junto à autoridade policial, ao 

Ministério Público e à Defensoria Pública, ampliando o leque de proteção a essas 

pessoas e aperfeiçoando o texto original do Projeto de Lei, diante do que merece 

aprovação. 

Por todo o exposto, meu voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.952, de 2016, e do 

Substitutivo da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. No mérito, voto pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 5.952, de 2016, nos termos do Substitutivo da 

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. 

Sala da Comissão, em 02 de julho de 2019. 

Deputada Shéridan 
Relatora 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.952/2016, na 
forma do Substitutivo da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, nos termos do 
Parecer da Relatora, Deputada Shéridan.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Aguinaldo Ribeiro, Alceu Moreira, 
Alencar Santana Braga, Arthur Oliveira Maia, Aureo Ribeiro, Beto Rosado, Bilac 
Pinto, Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Darci de Matos, Delegado 
Marcelo Freitas, Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enrico Misasi, 
Fábio Trad, Geninho Zuliani, Gilson Marques, Herculano Passos, Hiran Gonçalves, 
João Campos, João H. Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, 
Josimar Maranhãozinho, Léo Moraes, Luis Tibé, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, 
Marcelo Aro, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Nicoletti, Pastor 
Eurico, Patrus Ananias, Paulo Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Pompeo 
de Mattos, Renildo Calheiros, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo, 
Sergio Vidigal, Shéridan, Talíria Petrone, Aliel Machado, Angela Amin, Capitão 
Wagner, Cássio Andrade, Delegado Pablo, Dr. Frederico, Edio Lopes, Francisco Jr., 
Giovani Cherini, Lucas Redecker e Pedro Lupion.  

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2019.  

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  
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